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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Sinop/MT 

LOCAL DA SESSÃO www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA DA SESSÃO Dia 11/03/2026 

HORÁRIO DA SESSÃO 09h00min (horário de Brasília/DF) 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeição escolar, executado através 
de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo da alimentação, com o fornecimento de 
todos os gêneros alimentícios e demais insumos, preparação nos locais de consumo, logística, 
supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das estruturas físicas, 
equipamentos e utensílios utilizados, para atender os alunos das unidades educativas da Prefeitura 
Municipal de Sinop/MT, sob gestão do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme condições estabelecidas no Anexo I Termo de Referência. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

R$ 42.692.518,00 2037.339039.00.00.15000000000 
2038.339039.00.00.15000000000 

REGISTRO DE 
PREÇOS 

VISTORIA/ 

AMOSTRA 

INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

SIM SIM SIM 
MENOR PREÇO POR 

GRUPO 

PREFERÊNCIA 
 ME/EPP 

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP 

RESERVA DE 
COTA ME/EPP 

DECRETO MUNICIPAL 

(   ) SIM    (X  ) NÃO (   ) SIM      (X ) NÃO (   ) SIM    (X ) NÃO 359/2023 

MODO DE 
DISPUTA 

 

INTERVALO 
MÍNIMO DE LANCES 

PRAZO DE 
INTENÇÃO DE 

RECURSO 

RAZÕES E 
CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS 

ABERTO R$ 0,01 1 hora 3 dias úteis 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

No mínimo 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 

IMPUGNAÇÕES 

Em até 3 dias úteis antes da abertura das propostas 

  

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2026 

PREÂMBULO 

O Município de Sinop, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

15.024.003/0001-32,com endereço administrativo à Avenida das Embaúbas, nº 1.386, Setor 

Comercial, Sinop/MT, CEP 78.550-206, por meio de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria 

nº 068/2024, de 25 de janeiro de 2024, torna público a abertura do processo licitatório, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com REGISTRO DE PREÇOS e com 

CONTRATO, do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, para AMPLA 

CONCORRÊNCIA, com MODO DE DISPUTA ABERTO, às 9h (horário de Brasília/DF) do 

dia 11 de março de 2026, para contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de refeição escolar, executado através de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e 

preparo da alimentação, com o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais 

insumos, preparação nos locais de consumo, logística, supervisão, prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva das estruturas físicas, equipamentos e utensílios 

utilizados, para atender os alunos das unidades educativas da Prefeitura Municipal de 

Sinop/MT, sob gestão do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, nos termos da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 359/2023, demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 

descritas na plataforma do Portal de Compras Públicas e as especificações técnicas 

constantes neste Edital e seus Anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento 

convocatório, não sendo aceitas alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual a 

licitante deverá se atentar unicamente às descrições do objeto contidas neste Edital e Termo 

de Referência. 

 
As licitantes deverão utilizar-se dos Modelos de Declarações Conjuntas disponíveis no 

Anexo III do Edital, uma vez que eles contemplam todas as exigências da Lei Federal n.º 

14.133/2021, da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto Municipal n.º 359/2023. Caso a 

licitante opte por enviar suas próprias declarações e, por acaso, estiver faltando alguma das 

exigências contidas nos modelos do Anexo III, a licitante poderá ser inabilitada e/ou 

desclassificada. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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As licitantes também deverão utilizar-se do Modelo de Proposta Readequada disposto no 

Anexo II do Edital, pois ele contém todas as informações necessárias para cadastramento. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de refeição escolar, executado através de serviços 

contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo da alimentação, com o fornecimento 

de todos os gêneros alimentícios e demais insumos, preparação nos locais de 

consumo, logística, supervisão, prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva das estruturas físicas, equipamentos e utensílios utilizados, para 

atender os alunos das unidades educativas da Prefeitura Municipal de Sinop/MT, 

sob gestão do Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste 

Edital. 

1.2. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, Anexo IV. 

1.3. Fica facultada à licitante participar de quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um item, deverá enviar proposta para a totalidade solicitada. 

 
1.4. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar 

marcas como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de 

manter a compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como 

eventuais vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da 

Administração, conforme art. 42 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

2.1. O início da sessão pública será às 9h (horário de Brasília/DF) do dia 11 de 

março de 2026, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que se 

enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas 

as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1. A participação será destinada a todas as empresas (Ampla Concorrência). 

3.1.2. Não se aplicam à presente licitação as disposições dos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, em razão do disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.133/2021. 

3.2.Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus Anexos; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal 

de Sinop/MT; 

3.2.5. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão daAta de 

Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

3.2.8. Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – 

TCU (Tribunal de Contas da União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de 

Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU 

(Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CJU (Controladoria Geral da União) e; Comissão Processante Permanente do 

Município de Sinop/MT. 

3.2.9. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.2.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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3.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.2.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.2.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução da Ata de Registro de Preços agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.3. será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.2.99. e 3.2.1010. poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão da Ata de Registro de Preços, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.99. e 3.2.1010. não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto 

básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.13. estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de Equipe de Apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.9. Será permitida a participação de consórcio de empresas, sendo exigidas: 

3.9.1. A comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições 

de liderança estabelecidas no Edital e representará as consorciadas perante o 

município; 

3.9.2. A apresentação da documentação de habilitação especificada no Edital por 

empresa consorciada; 

3.9.3. A comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no Edital; 

3.9.4. A demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 

contábeis definidos no Edital, para fins de qualificação econômico-financeira; 

3.9.5. A responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

3.9.6. A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras; e 

3.9.7. A constituição e o registro do consórcio antes da celebração da Ata de Registro 

de Preços; 

3.9.8. Fica estabelecido para o consórcio o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o 

valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O acréscimo não 

se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

3.9.9. Eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 

os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 

originou o contrato. 

3.10. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

3.11. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante no credenciamento junto à 

plataforma eletrônica.  

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, conforme preceitua o art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. O Pregoeiro responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos e 

divulgará no Portal de Compras Públicas ou via e-mail, se for o caso, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o 

Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar, do Termo de Referência, do Edital e seus Anexos. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica,  através do sitewww.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail 

licitacao@sinop.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de 

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, localizado na Rua das Avencas, nº 

1.481, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP: 78.550-210, antiga Câmara Municipal. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a 

realização do certame. 

4.6. O prazo limite para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e de 

impugnação encerrar-se-á às 23h59min (horário de Brasília/DF). 

4.7. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5. DO CREDENCIAMENTO E DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade 

para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da rede 

mundial de computadores – Internet. 

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do 

Pregão Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, 

prover o sistema de compras eletrônicas. 

5.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer 

pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 

documentação exigida, terá acesso ao portal.  

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico.  

5.3.3. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, bem como manifestar sua condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.4.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no 

evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o 

evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo 

comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto 

negociado. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo 

procurador, mesmo que em itens ou lotes distintos. 

5.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não 

observância poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5.9. Garantia de proposta (art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021): No momento da 

apresentação da proposta, quando do registro da proposta inicial no sistema, os 

interessados deverão apresentar comprovante de pagamento no valor de 1% do valor 

estimado da presente contratação a título de garantia da proposta, conforme tabela a seguir, 

que poderá ser prestada nas modalidades do artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

LOTE VALOR ESTIMADO GARANTIA DA PROPOSTA (1%) 

1 R$ 42.692.518,00 R$ 426.925,18 

 

5.9.1.A garantia da proposta deve ser juntada como anexo à proposta inicial registrada, 

podendo os licitantes registrar proposta e comprovar a garantia da proposta em quantos 

itens julgar necessário.  

5.9.2. O licitante que apresentar garantia de proposta com valor inferior ao exigido no 

edital será desclassificado sem prejuízo das sanções cabíveis.  

5.9.3. O valor recolhido será devolvido aos licitantes que participaram do certame no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação.  

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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5.9.4. O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de 

recusa em assinar o contrato ou não apresentação dos documentos para a contratação e/ou 

licitação.  

5.9.5. A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de 

participação, com a consequente desclassificação da proposta e exclusão do licitante do 

certame.  

5.10. Na presente licitação a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

que será a partir das 9h (horário de Brasília/DF) do dia 24 de fevereiro de 2026, até às 9h 

(horário de Brasília/DF) do dia 11 de março de 2026.  

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.12.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.12.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.12.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.13. O licitante organizado em Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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5.14.A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

5.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.18.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.18.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.19. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.19.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

5.19.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.20. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

5.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5.23. A Proposta de Preços deverá conter a mesma descrição dos itens ou lotes 

descritos no Termo de Referência, não podendo a proponente modificar, suprimir ou 

acrescentar a descrição contida no Edital, sob pena de desclassificação.  

5.24. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances.  

5.25. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

5.25.1.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.26. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de 

preços, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores 

classificados na data e horário definidos no Edital.  

5.27. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor ou maior desconto de 

acordo com o especificado no Anexo I. 

5.28. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 

(sessenta) dias. 

5.29. No presente certame não é possível o licitante oferecer proposta de preços em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência, obrigando-se aos limites lá 

informados, bem como não poderá apresentar proposta de preços com descrição do item 

diferente da registrada no Termo de Referência, seja com descrição com menos ou mais 

informações do que lá estabelecidas. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

FASE DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

6.4.  O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na 

etapa de propostas. 

6.5. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os 

valores obtidos na etapa de propostas. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou pelo percentual de desconto, 

conforme o caso. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.10. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação 

(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo 

Pregoeiro através do sistema. Neste caso, a disputa será suspensa, sendo emitido um aviso 

e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos 

participantes e, em seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro. 

6.11. Não será retirada a proposta ou desclassificado o lance quando este não for 

considerado inexequível pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, não sendo admitidos 

pedidos de desclassificação via e-mail, telefone ou chat. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.13. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão 

informadas em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

seu detentor. 

6.14. Será adotado para este Pregão o MODO DE DISPUTA ABERTO, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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6.14.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.14.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um 

centavo real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

6.21.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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6.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta lei; 

6.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

6.22.2. Empresas brasileiras; 

6.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou entidade e serão observados os preços unitários máximos obtidos na pesquisa de preços 

do presente certame como critério de aceitabilidade. 

6.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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6.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Encerrada a etapa de lances e de negociação, se houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado. 

7.2.  A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, 

representado pelo MENOR PREÇO POR GRUPONDE ITENS, observado o preço total de 

referência do item, obtido por meio de pesquisa de mercado. 

7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.4.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 

7.5.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a lei. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior da Ata de Registro de Preços. 

7.7.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
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indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.3. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.7.4. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.8. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima 

do valor de referência ou for comprovada sua inexequibilidade, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus Anexos. 

 7.8.1. Ocorrendo a situação referida no item 7.8., o Pregoeiro poderá negociar com 

a licitante subsequente para que seja obtida melhor proposta. 

7.8.2. Se a negociante se mantiver inerte durante a fase de negociação, dar-se-á a 

preclusão e a negociação passará para a colocada subsequente.  

7.9. O envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores obtidos na 

fase de lances ou de negociação pelo vencedor ocorrerá mediante a solicitação do 

Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas 

registradas, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 

7.11. No julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

8.1. Declarada a empresa vencedora ao final da fase de lances, a licitante detentora 

da melhor oferta deverá encaminhar a Proposta de Preços readequada de forma 

digitalizada, mediante solicitação do Pregoeiro, após a declaração de vencedor e da fase de 

negociação, no campo adequado para tal, disponível no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, contendo os valores (unitários e totais), descrição 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, marca e o valor deverá ser 

igual ou menor ao lance vencedor.  

8.1.1. Dentro do prazo estipulado poderão ser remetidos, por iniciativa da licitante, 

tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

Proposta de Preços.  

8.1.2. Em caso de qualquer ocorrência que impeça a inserção da proposta 

readequada e/ou de documentos de habilitação, na devida plataforma digital, a empresa 

vencedora deverá solicitar via chat da plataforma digital o envio dos referidos documentos 

por e-mail dentro do prazo estabelecido.  

 8.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 

o prazo, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço ou de qualquer outro documento complementar ou retificador ou que 

deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o 

registro da não aceitação da proposta, e a convocação da próxima licitante. 

8.2. A Proposta de Preços deverá atender aos seguintes requisitos: 

8.2.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em formulário próprio contendo 

as mesmas informações exigidas no Termo de Referência, assinado por quem de direito, 

em 1 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando 

o valor unitário ou desconto de cada item ou lote ou grupo de itens, valor total do item ou 

lote ou grupo de itens, valor total da proposta, expresso em reais (R$) ou em porcentagem 

(%), quando aplicável, com 2 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, 

conforme mencionado acima, o nome do prestador quando tratar-se de serviço, conforme o 

caso, sendo assinada na última folha em local específico pelo responsável da 

licitante;(Modelo/Anexo II). 

8.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, não 

sendo possível oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, devendo constar nos preços todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer 

outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

8.2.3.  Em caso de divergência entre os valores unitário e total, serão 

considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos; 

8.2.4.  Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos 
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da proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da 

mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento da proposta, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus 

adicionais; 

8.2.5. O prazo para a prestação dos serviços deverá ser de acordo com o 

cronograma estipulado pela Secretaria solicitante; 

8.2.6. Somente será aceito um preço para cada item; 

8.2.7. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação 

expressa, esse prazo será considerado como tal; 

8.2.8. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no 

CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da 

licitação, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número da conta 

corrente bancária e agência respectiva; 

8.2.9. Número deste Pregão. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os 

custos com a entrega do serviço licitado, conforme disposto nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 

8.2.3 do Edital. 

8.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 

quanto ao preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em 

modificação dos termos originais ofertados. 

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

8.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 

propostas implica em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
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mencionada no preâmbulo do Edital. 

8.9. O Pregoeiro considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento. 

8.10. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 

(sessenta) dias. 

8.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso ou pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da 

Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

8.13.Planilha de Custos e Formação de Preços: No mesmo prazo para a 

apresentação da Proposta de Preços Readequada, a empresa vencedora deverá 

encaminhar a Planilha de Custos e Formação de Preços e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

8.13.1.  A Proposta de Preços Readequada e a Planilha de Custos e Formação de 

Preços para cada item serão analisadas pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação e, caso haja necessidade de correção com os devidos apontamentos.  

8.13.2. Se a vencedora não efetuar a correção no prazo estipulado, não corrigir os 

apontamentos da equipe técnica ou ainda insurgir em novos erros, a proposta será 

desclassificada e poderá ser convocada a segunda colocada. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1.De acordo com o Art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021, será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, mediante 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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solicitação do Pregoeiro, a empresa vencedora deverá apresentar os Documentos de 

Habilitação no site www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, conforme documentos listados a partir do item 9.2. 

9.1.1. Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada (aceita-se 

certificação digital), nem documentos com prazo de validade expirado. 

9.1.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 

(noventa) dias contados a partir da data de emissão. 

9.1.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64): 

9.1.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.1.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.1.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.1.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

9.1.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.2. Habilitação jurídica: 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU, sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou Sociedade 

Cooperativa: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.7. No caso do item 9.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus 

atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente 

pelo agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados 

regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma 

SLU. 

9.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art.107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

9.2.9. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 

particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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certame. 

9.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.3.3. Regularidade perante a Fazenda Federal (incluindo Seguridade Social), 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.4. Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

9.3.6. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, declarando 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo VIII. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1. Balanço patrimonial, demonstrativo de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

9.4.1.1. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) =          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Solvência Geral (SG) =     _____________Ativo Total____________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Liquidez Corrente (LC) =   ____________Ativo Circulante__________ 

Passivo Circulante 

a) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, § 

4º) 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Leinº14.133, de 2021, art. 65, § 1º) 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso da 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

e) O Balanço Patrimonial físico deverá conter os seguintes elementos: 

⚫ Balanço Patrimonial; 

⚫ Demonstração de Resultado do Exercício; 

⚫ Assinatura do contador e representante legal da empresa; 

⚫ Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

⚫ Registro na Junta Comercial, no Cartório de Registros de Pessoa Jurídica ou 

OAB. 

f) O Balanço Patrimonial digital deverá conter os seguintes elementos: 

⚫ Balanço Patrimonial; 

⚫ Demonstração de Resultado do Exercício; 

⚫ Assinatura digital do contador e representante legal da empresa; 

⚫ Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

⚫ Recibo emitido pelo sistema público. 

9.4.2.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, inciso II). 

9.5. Qualificação Técnica: 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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9.5.1. Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

proponente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contratante dos 

serviços, comprovando que a licitante forneceu ou fornece refeições (merenda escolar) 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, observadas as 

previsões do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5.1.2.Experiência mínima de 03 (três) anos, demonstrando que a licitante 

administra ou administrou serviços terceirizados relacionados ao objeto desta licitação; 

9.5.1.3.Execução do objeto desta licitação que envolvam, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos números exigidos para os itens de maior relevância do Grupo 

Único desta licitação, conforme os §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei federal n.º 14.1333/2021, 

abaixo reproduzidos, asseveram que a exigência de atestados será restrita às parcelas de 

maior relevância ou valor significativo com valor igual ou superior a 4% do valor total da 

contratação: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às 

parcelas de maior relevância ou valor significativo do 

objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) 

do valor total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º 

deste artigo, será admitida a exigência de atestados 

com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 

vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

9.5.1.4.Conforme acima reproduzidos, asseveram que a exigência de atestados 

será restrita aos itens abaixo relacionados, representando às parcelas de maior valor 

significativo: 

 

i
tem 

Itens Com Maior Valor Significativo Quantidade 
Total 

50 % da Qtd. 
Total 

0
3 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO 

CARDÁPIO CRECHE II A CRECHE IV - 

DESJEJUM/LANCHE 

697.000 348.500 

0
4 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO 

CARDÁPIO CRECHE II A CRECHE IV - 

MERENDA 

697.000 348.500 

0
5 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO 

CARDÁPIO PRÉ FASE I E PRÉ FASE II - 

DESJEJUM/LANCHE 

1.112.400 556.200 

0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO 1.112.400 556.200 
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7 CARDÁPIO PRÉ FASE I E PRÉ FASE II - 

MERENDA 

0
7 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO 

CARDÁPIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

REGULAR - DESJEJUM/LANCHE 

3.188.800 1.594.400 

0
8 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO DO 

CARDÁPIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

REGULAR - MERENDA 

3.188.800 1.594.400 

 

9.5.1.5. Serão aceitos somatórios de atestados de períodos concomitantes para 

comprovação de quantitativos mínimos exigidos. 

9.5.1.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do respectivo contrato ou decorrido, no mínimo, 1 (um) ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

9.5.1.4. Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento 

dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto 

licitado, devendo o(s) atestado(s) conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens fornecidos a/ou serviços realizados; 

c) Número do processo licitatório correspondente, número da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato; 

d) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão; 

e) Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a 

assinatura do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma. 

9.5.1.5. A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, 

podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

9.5.1.6. Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido 

pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não 

possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

9.5.2. É facultado à licitante interessada em participar deste certame, mediante prévio 

agendamento junto à Secretaria Municipal de Educação – SME, da Prefeitura Municipal de 

Sinop, realizar vistoria técnica nas Unidades Educativas, para avaliação prévia de execução do 

objeto desta Licitação. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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9.5.2.1. A solicitação de agendamento de vistoria nas Unidades Educativas será 

permitida das 10h30min às 13h e das 16h30min às 18h (horário de Brasília – DF), de 

segunda a sexta feira, devendo ser agendada no Setor de Alimentação Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação, no endereço Rua das Samambaias, 2439, Setor Industrial Sul, com a 

Servidora Sônia Pereira Alexandre Fernandes, ou por meio do fone (66) 9.9615 9762. 

9.5.2.2. Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo 

estabelecido. 

9.5.2.3. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da 

pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de 

identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração. 

9.5.2.4. A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato de trabalho, 

contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social da 

empresa (no caso de sócio ou gerente). 

9.5.2.5. Caso o vistoriador não atenda aos requisitos do item 9.5.2.4. não será 

executada a vistoria. 

9.5.2.6. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria emitido pela 

Secretaria Municipal de Educação – SME. 

9.5.2.7. Caso a interessada opte por não realizar vistoria prévia, firmará Declaração de 

Dispensa de Vistoria, assinada pelo responsável da licitante, na qual atestará o conhecimento 

pleno das Unidades Educativas e das peculiaridades da contratação, assumindo todo e 

qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos 

de sua proposta e do presente no edital. 

9.5.2.8. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser 

apresentado(a) junto com a documentação de habilitação. A não apresentação dos 

mencionados documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da licitante das 

especificações e condições do objeto licitado e de sua plena execução. 

9.6. Declarações Conjuntas (Anexo III): 

9.6.1. Declaração de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação: 

9.6.1.1. A licitante deverá apresentar declaração de que possui o pleno conhecimento 

e aceitação de todas as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os 

requisitos de habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são 

verídicas, assim como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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Lei Federal nº 14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas 

transações que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com 

as exigências deste instrumento convocatório, conforme modelo no Anexo III. 

9.6.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos: 

9.6.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos 

supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não 

consta nos cadastros oficiais de impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo 

III. 

9.6.2.2. Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para abertura do certame. 

9.6.3. Declaração de reserva de cargos e de trabalho não degradante: 

9.6.3.1. A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 

14.133/2021, e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal., conforme Modelo de Declaração do 

Anexo III, além de atender à Lei Municipal 3.502/2025, que dispõe sobre a reserva de vagas 

de emprego para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

9.6.4. Declaração de não parentesco: 

9.6.4.1. A licitante deverá apresentar declaração de que não mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, conforme Modelo de Declaração do Anexo III. 

9.6.5. Declaração de que não emprega menor de idade: 

9.6.5.1. A licitante deverá apresentar declaração, para fins do disposto no art. 68, VI, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, bem como que nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do Edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 

de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista, conforme Modelo de Declaração do Anexo III. 

9.7. Observações: 

9.7.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o 

objeto licitado. 

9.7.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 

própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.7.3. A documentação exigida no item 9 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal. 

9.7.4. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pelo Pregoeiro. 

9.7.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame. 

9.7.6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de lei ou a publicação em órgão da 

imprensa na forma da lei. 

9.7.7. As autenticações serão aceitas quando feitas em cartório ou através de 

certificação digital. 

9.7.8. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 

processo licitatório. 

9.7.9. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 9 do 

Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o 

seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

9.7.10. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

em desacordo com o previsto no item 9 inabilitará o licitante e o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 

condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do Edital. 

9.7.11. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

9.7.12. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os 

cumprir será inabilitada e sujeita às penalidades legais. 

9.7.13. Se a vencedora não encaminhar a proposta de preços ou os documentos de 

habilitação dentro do prazo estabelecido no Edital será penalizada de acordo com as 

sanções dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado for em relação ao julgamento das propostas ou ao ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 (uma) hora, 

conforme art. 237, I, do Decreto Municipal n° 359/2023. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.9. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Conforme preconiza o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, encerradas as 

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, se houver, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Proceder com a revogação da licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

11.1.3. Proceder com a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Proceder com a adjudicação do objeto e com a homologação da licitação. 

11.2. Ao pronunciar com a anulação, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 

dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

11.5. Quando houver interposição de recurso, após proferida a decisão, serão 

adotados os mesmos procedimentos já previstos no Edital para adjudicação e homologação 

do resultado da licitação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

 
12.1. As obrigações decorrentes do presente processo serão celebradas através de 

Ata de Registro de Preços e também de Contrato.  

 
12.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não gera obrigação imediata de 

fornecimento dos objetos desta licitação, devendo esta ser precedida da assinatura do 

Contrato e emissão da ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 

acordo com as cláusulas deste Edital. 

12.3. Após a homologação do resultado da licitação, o licitante mais bem classificado 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.5. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura digital no Portal de 

Assinaturas, no endereço https://www.portaldeassinaturas.com.br/., com o uso de 

certificação digital. 

12.6.Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante deverá possuir certificado 

emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002. 

12.7. O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.bro e-mail para envio da Ata de Registro de Preços para 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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assinatura digital, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa 

constante no certificado digital.  

12.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

12.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

12.11. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.12. Após convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo de validade da proposta, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, o licitante que não 

a fizer, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis 

isolada ou conjuntamente: 

12.12.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

12.12.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 3 

(três) anos. 

12.13. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo V, a formação do cadastro de reserva com o registro: 

12.13.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

12.13.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.14. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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12.15. O registro a que se refere o item 12.13.1.tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata de Registro 

de Preços. 

12.16. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

12.17. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item Erro! Fonte de referência não encontrada.. somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

12.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 14. 

12.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.19. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 12.13.1., aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do Edital, poderá: 

12.19.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.19.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

12.20. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, nos 

termos do art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.21. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 

efetuadas por órgãos não participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem, nos termos do art. 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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12.22. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelo 

representante da Contratante, designado(a) por meio de portaria, doravante denominado 

Gestor ou Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.23.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e observado o seguinte: 

12.23.1. Ocorrendo a prorrogação da ata de registro de preços, poderá haver a 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, conforme CONSULTA/PROCESSO Nº 

196.139-0/2025 TCE-MT – RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF, 

desde que: a) seja comprovado o preço vantajoso; b) a prorrogação da ata de registro de 

preços ocorra dentro do prazo de sua vigência; c) a renovação não ultrapasse os 

quantitativos originais dos bens e serviços; d) haja prévia consulta e aceitação do 

fornecedor. 

12.24. De acordo com a Lei Municipal n.º 3260/2023, em caso de processos licitatórios 

pertinentes a obras e serviços, inclusive de publicidade, será exigido como condição para 

assinatura do Contrato das empresas vencedoras a comprovação documental de igualdade 

salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e 

com graus de instrução iguais ou equivalentes, no prazo de 5 dias, contados da publicação 

do resultado da licitação, podendo ser prorrogado por igual período e uma única vez, desde 

que seja justificado, por meio de: 

12.24.1. Documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os 

funcionários e respectivos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e 

remuneração e; 

12.24.2. Relatório sobre ações afirmativas adotadas para garantir a igualdade de 

condições no ingresso e na ascensão profissional, e o combate às práticas discriminatórias, 

inclusive de raça, e à ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas 

áreas de: 

a) políticas de benefícios; 

b) recrutamento e seleção; 

c) capacitação e treinamento. 

12.25. A empresa vencedora do processo licitatório que não comprovar o cumprimento 

das condições impostas pela Lei Municipal n.º 3260/2023 ficará impedida de assinar o 

respectivo Contrato, ficando a Administração Pública autorizada a convocar os licitantes 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, de acordo com a Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

12.26. A prestação dos serviços de fornecimento das refeições escolares, decorrentes 

da presente licitação, será iniciada somente após a formalização de Contrato escrito, 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Sinop e a empresa detentora do Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelas condições deste Edital e demais 

normas pertinentes, cuja minuta do Contrato foi submetida ao exame prévio da Procuradoria 

Jurídica, ao qual constitui o Anexo VI deste Edital. 

12.27.O Contrato também será disponibilizado para assinatura no Portal de Assinatura 

Digital, no endereçohttps://www.portaldeassinaturas.com.br/., com o uso de certificação 

digital. 

12.28.Para a assinatura do Contrato, a Contratada deverá possuir certificado emitido no 

âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002. 

12.29.A licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.bro e-mail para envio do Contrato/Ata para assinatura 

eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa constante no 

certificado digital. O contrato também poderá ser assinado através do seguinte endereço 

eletrônico www.portaldeassinaturas.com.br. 

12.30. A licitante será convocada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte o Edital, a 

sua Proposta de Preços e o Termo de Referência.  

12.31. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

12.32. Se a licitante não assinar o Contrato no prazo estabelecido, é facultado à 

Administração convidar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.33. Garantia Contratual: A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a 

plena execução do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

a qual poderá ser apresentada em uma das seguintes modalidades: 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
https://www.portaldeassinaturas.com.br/
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http://www.portaldeassinaturas.com.br./


 

 

Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500 

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br 

P
ág

in
a3

8
 

 P
ág

in
a3

8
 

 

P
ág

in
a3

8
 

 P
ág

in
a3

8
 

12.33.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

12.33.2. Seguro-garantia; ou 

12.33.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

12.34. A Contratada deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a entrega 

do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no Serviço de Protocolo 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Sinop endereçado ao Gestor do contrato, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do início da vigência contratual, podendo 

esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela 

Administração. 

12.34.1. Quando a Contratada optar pelo seguro-garantia, o prazo para apresentação 

da garantia será de 1 (um) mês, contado da data da homologação da licitação. 

12.34.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR 

SUSEP n. 661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos. 

12.34.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 

ao site https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

12.34.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver 

pago o prêmio nas datas convencionadas. 

12.34.5. A garantia em dinheiro (caução) será efetuada, mediante depósito em conta 

específica da Contratante, com correção monetária a crédito da Contratada. 

12.34.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

12.34.7. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Contratante a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021. 

12.34.8. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este 

deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pela 

Prefeitura Municipal, constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Além 

disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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custódia, nos termos do art. 61 da Lei Complementar n. 101 de 04 de maio de 2000, 

podendo a Contratante recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses 

requisitos. 

12.34.9. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da 

mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art. 827 do Código Civil de 2002. 

12.34.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.34.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

12.34.12. A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, sempre 

que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

12.35. A garantia será liberada após a execução plena do contrato no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 

12.36. A garantia a que se refere terá vigência durante todo o prazo de execução do 

Contrato. 

12.37. O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da execução 

gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos à 

relação entre a Contratante e a Contratada. 

12.38. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, deverá assegurar 

ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo: 

12.38.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

12.38.2. multas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

12.38.3. prejuízos diretos causados a Contratante decorrentes de culpa ou dolo da 

Contratada durante a execução do contrato. 

12.38.4. multas contratuais contemplando Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas 

e Previdenciárias da Contratada (tomadora) em relação aos serviços. 

12.39. Havendo alteração contratual, a Contratada deverá comunicar o fato e 

encaminhar à seguradora o respectivo documento que formalize a alteração para fins de 

emissão do respectivo endosso, devendo a Contratada apresentar a Contratante, no prazo 

máximo do 10 (dez) dias úteis a contar da formalização da alteração contratual, a 
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comprovação da referida comunicação e a anuência da seguradora, sob pena de multa 

diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total remanescente deste contrato até 

o limite de 20 (vinte) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 1% (um 

por cento) sobre o valor total da contratação. 

12.40. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, 

para fins de configuração de “expectativa de sinistro”, a Contratante deverá comunicar o 

fato à seguradora e/ou fiadora tão logo ocorra a instauração do processo administrativo 

sancionatório. 

12.41. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 

instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

Contratada. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1.O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica 

de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

orçamentária e subdividida nas seguintes categorias de contratações: I - fornecimento de 

bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, conforme 

determina o Decreto Municipal nº 129/2024. 

13.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão 

do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

13.3.Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por 

servidor designado. 

13.4.Para os fins de liquidação, deverá ser observado o dispositivo no artigo 63 da Lei 

n° 4.320 de 17 de março de 1964 e instrução normativa 38/2009, certificando-se do 

adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

13.5.Os prazos para que sejam efetuados os pagamentos serão limitados a: 

➢ até 10 dias para a liquidação e encaminhamento para pagamento, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela unidade 

Administrativa responsável pela despesa; 

➢ até 20 dias para pagamento, a contar da liquidação; 
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➢ após a liquidação, o órgão responsável deverá encaminhar o processo para 

pagamento em até 3 dias a contar da data do atesto, respeitado o prazo definido (até 

10 dias para liquidação e encaminhamento). 

13.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será 

computado no prazo para liquidação e pagamento. 

13.7.Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

13.8.Previamente ao pagamento, a administração deve verificar a manutenção das 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação 

direta, bem como eventual aplicação de sanção administrativa. 

13.8.1. verificadas quaisquer irregularidades, a administração deverá notificar o 

fornecedor contratado para que regularize a sua situação, sem prejuízo do 

prosseguimento do processo de pagamento; 

13.9.A permanência da condição de irregularidade devidamente notificada 

anteriormente sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela administração, 

culminará em suspensão dos pagamentos e rescisão contratual, sem prejuízo da apuração 

de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e 

ampla defesa. 

13.10.É facultada a retenção ad cautelam dos créditos decorrentes do contrato, até o 

limite dos prejuízos causados a administração pública e das multas aplicadas de acordo 

com a Lei Federal 14.133 de 2021, regulamento municipal próprio sobre o tema. 

13.11. Em caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, devidos pela CONTRATANTE, 

entre o término do prazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
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EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365      I = 6/ 100 / 365      I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.13.Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 

Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, 

observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 

9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também 

Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, 

com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

13.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

13.15. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

13.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  
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13.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

13.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

13.19.1. O prazo de validade; 

13.19.2. A data da emissão;  

13.19.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante;  

13.19.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

13.19.5. O valor a pagar; e  

13.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.20. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

13.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

13.22. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

13.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a 

Contratada não regularize sua situação. 

13.32. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
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13.33. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

13.34. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

13.35. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

13.36. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, 

correrão a cargo das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2037.3.3.90.39.00.00.15000000000 Merenda Escolar – Ensino Fundamental – Recurso 
Próprio 

2038.3.3.90.39.00.00.15000000000 Merenda Escolar – Educação Infantil – Recurso 
Próprio 

 

14. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

14.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   
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14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

14.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

14.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

14.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

14.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

14.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

14.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

14.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

14.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 
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14.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

14.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

14.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

14.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 

do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

14.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

14.6. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 

cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista 

de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à 

data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 

pedido. 

14.7. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 

remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

14.8. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá 

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 

empresas vinculadas. 
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14.9.  Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 

gestor da Ata proceder à nova licitação para a prestação do serviço, sem que caiba direito 

de recurso. 

14.10. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não 

produzirá efeito suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora da 

Ata de Registro de Preços manter os prazos para prestação de serviços, sob pena de 

aplicação das penalidades dispostas no Edital. 

15. DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

15.1.A(s) licitante(s) vencedora(s) se obriga(m) a prestar os serviços objetos desta 

licitação, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante a celebração do 

Contrato e emissão de ordem de fornecimento pela(s) Secretaria(s) Municipal(is). 

15.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com os prazos 

estipulados no Termo de Referência, nos endereços e horários definidos pelo 

ordenador de compras. 

15.3. Imediatamente após a prestação dos serviços, objetos desta licitação, 

eles serão devidamente inspecionados pelo setor responsável. No caso de se constatar 

qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos serviços prestados em relação à 

proposta comercial da Contratada ou em relação às condições expressa no Edital, os 

mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a Contratada às penalidades. 

15.4. A prestação dos serviços será recebida provisoriamente, de forma 

sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.5. A prestação dos serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

saneada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo constante no Termo de 

Referência, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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15.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

15.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no 

que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

15.9. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

15.11. Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o 

fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas 

pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. São obrigações da Contratante, além das constantes no Termo de Referência: 

16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Edital e o Termo de Referência; 

16.1.2. Receber a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

16.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços e 

do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
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16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal. 

16.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preços 

e no Contrato;  

16.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

16.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias; 

16.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços e 

do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

16.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos serviços objetos 

desta licitação; 

16.1.11. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do objeto; 

16.2. São obrigações da Contratada, além das constantes no Termo de Referência: 

16.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

perfeita execução do objeto; 

16.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

16.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

16.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 

Registro de Preços e do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 

14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços e fiscal do Contrato, 
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a prestação dos serviços que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

16.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto 

do Contrato; 

16.2.8. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

16.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

16.2.10. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação;  

16.2.11. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços e 

do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

16.2.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços e do Contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal 

nº 14.133/2021); 

16.2.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da Ata de Registro de Preços e do Contrato;  

16.2.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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16.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

16.2.16. Prestar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de 

Referência; 

16.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o 

item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para 

depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver 

devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 

16.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

16.2.19. Prestar os serviços, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

16.2.20. Atender à Lei Municipal 3.502/2025, que dispõe sobre a reserva de vagas de 

emprego para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa:  

17.1.1.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do 

Contrato; 

17.1.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

17.1.3. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou do Contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

17.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 

17.1.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.5.4. Deixar de apresentar amostra; 
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17.1.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital.  

17.1.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a execução da Ata de Registro de 

Preços ou do Contrato; 

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 

de Preços e/ou do Contrato; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável 

pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa (moratória e/ou compensatória); 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços ou do Contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da comunicação oficial. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará 

o devido processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com 

o Decreto Municipal n.º 360/2023. 

17.4.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

para os itens 17.1.4. e 17.1.5. 

17.4.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 

caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o 

caso, e no caso do item 17.1.6. 

17.4.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 

objeto não executada/inadimplente, no caso do item 17.1.1. 

17.4.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços, nos casos do item 17.1.3. 

17.4.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos 

casos previstos nos itens 17.1.2., 17.1.7., 17.1.8., 17.1.9., 17.1.10., 17.1.11. e 17.1.12. 

17.5. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o 

objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com 

atraso injustificado em relação ao prazo fixado na Ata de Registro de Preços e no Contrato, 

e será aplicada nos seguintes percentuais: 

17.5.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços 

e no Contrato, até 10 (dez) dias de atraso. 

17.5.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 

primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
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parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços 

e no Contrato. 

17.5.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 

executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços e no 

Contrato. 

17.5.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 

apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a 

contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

17.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto 

Municipal n.º 360/2023.  

17.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023.  

17.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 

advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 

conforme Decreto Municipal n.º 360/2023. 

17.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 

motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 

17.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17.11. A aplicação das sanções previstas no item 17.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” 

admitem a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

18. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

CONTRATO 

18.1. A Ata de Registro de Preços e o Contrato deverão ser executados fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

18.2. A Ata de Registro de Preços e o Contrato serão acompanhados por um gestor cujas 

atribuições são relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo 

da contratação com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, 

acompanhar a manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, 

notificar sobre as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para 

aplicação de sanção administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme 

estabelecido no Decreto Municipal n.º 359/2023. 

18.3. A Ata de Registro de Preços e o Contrato serão fiscalizados por um fiscal, cujas 

atribuições são relativas à execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto 

Municipal n.º 359/2023. 

18.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, será elaborado o 

plano de fiscalização que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento 

contratual e constará as estratégias de execução e fiscalização, conforme estabelecido no 

Decreto Municipal n.º 359/2023. 

18.5. A execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato deverá ser acompanhada e 

fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a 

mensuração dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação à Ata de Registro de Preços e ao Contrato, 

com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 
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c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços e 

do Contrato;  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

18.5.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços e do Contrato deverá verificar ainda os 

impactos sobre o pagamento, nas situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18.5.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 

fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual.  

18.6. O serviço será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias e para tanto 

deverá observar se o serviço está condizente com a fatura, com as informações na 

embalagem, com o previsto em contrato ou documento equivalente, com a Nota de 

Empenho, assim como observar se o serviço está sendo entregue em perfeitas condições. 

18.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

18.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e Edital, devendo ser saneados, 

no prazo de 5 (cinco) dias, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

18.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 

conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

18.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços e do Contrato. 
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18.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

18.12. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço 

eletrônico do fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as 

informações necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O resultado da licitação será lavrado em ata da sessão pública do sistema 

eletrônico, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
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processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da sessão pública. 

19.10. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro 

de Preços ou Contrato.  

19.12. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os 

custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

19.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e no Portal 

da Transparência do Município de Sinop, no endereço eletrônico  

www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/. 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 

14.133/2021 e o Decreto Municipal n° 359/2023, no que não colidir com a primeira e as 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito. 

19.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, fica 

eleito o foro da comarca de Sinop/MT, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

19.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços Readequada e Modelo de Planilha de 

Custos e Formação de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declarações Conjuntas (Modelo de declaração de 

enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; Modelo de declaração 

de conhecimento do edital e dos requisitos de habilitação; Modelo de declaração de reserva 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/
http://www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/
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de cargos e de trabalho não degradante; Modelo de declaração de não parentesco; Modelo 

de declaração de que não emprega menor de idade;  

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Cadastro Reserva; 

Anexo VI - Minuta do Contrato. 

Sinop/MT, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

SALETE VICENTI RODRIGUES IEKA 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2026 

 
O Termo de Referência encontra-se disponível em arquivo separado do Edital, 

podendo ser acessado no mesmo local onde este foi publicado, devendo ser consultado 

integralmente por todos os participantes da licitação. 

 

É imperioso lembrar que a consulta a esse documento é essencial para a completa 

compreensão dos requisitos técnicos e condições da licitação, pois contém as 

especificações técnicas detalhadas e os requisitos essenciais para a execução do objeto da 

licitação.  

É de responsabilidade dos licitantes a leitura atenta e completa do Termo de 

Referência, uma vez que ele contém informações imprescindíveis sobre as condições 

técnicas, prazos, critérios de execução e demais exigências para o cumprimento da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, se for o caso. 

Esclarece-se que a não observância das disposições contidas no Termo de Referência 

poderá resultar na desclassificação da proposta ou na inabilitação da empresa, conforme os 

critérios previstos no Edital. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 
Valor total por extenso: (....................) 
 

• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as 

condições contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as 

especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer 

informações e/ou documentos que dele fazem parte e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer 

despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as 

despesas relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, 

taxas, encargos trabalhistas (conforme art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021), 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

• Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço completo: 

Cidade/UF:                   Telefone: 

E-mail da empresa: E-mail do responsável pela assinatura digital: 

Nome do responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços e 
Contrato: 

Dados do responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços e Contrato: data de 
nascimento, nacionalidade, estado civil, CPF, RG 
(órgão expedidor e data de emissão), endereço 
completo, número de telefone 

Dados bancários: nome do banco, número da agência, número da conta bancária, data de 
abertura da conta, operação (conta corrente ou conta poupança) 

GRUPO ÚNICO 

I
TEM 

C
ÓD. 

DESCRIÇÃO 
E ESPECIFICAÇÃO 

UNI
DADE 

QTD. 
DE 

REFEIÇÃO 
POR 

ALUNO/DIA 

Q
TD. POR 

DIA 

QT
D. PARA 
200 DIAS 
LETIVOS 

VA
LOR POR 
REFEIÇÃO

/DIA 

VALOR 
TOTAL PARA 

200 DIAS 
LETIVOS 
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licitação foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Município/UF, ___ de ______________ de 2026. 

 

 

 

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo) 
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ANEXO II - A 

 MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Planilha de Composição de Custo 
 

- Data Base 
 

QUANTIDADE DE MERENDA DOCARDÁPIO 
DIA

RIA 

 AN
UAL 

 

Materia Prima % 

Cust
o 

Unitár
io 

C
usto 
Mês 

C
usto 
Ano 

Generos Alimentícios     

Consumo de Gás GLP     

Materiais de Limpeza e Descartáveis     

Sub Total Materia Prima 
    

Despesas com Folha de Pagamento % 

Cust
o 

Unitár
io 

C
usto 
Mês 

C
usto 
Ano 

Remuneração    

Salário     

Adicional de Insalubridade     

Adicional Noturno     

Horas extras     

Outros (especificar)     

Encargos Sociais 
   

INSS - Contribuição empresa     

SESI ou SESC     

SENAI ou SENAC     

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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INCRA     

Salário educação     

FGTS     

Seguro acidente do trabalho / SAT / INSS     

SEBRAE     

Benefícios 
   

Cesta Básica     

Assistência Médica     

Assistência Odontológica     

Vale transporte     

Uniforme     

Seguro de vida em grupo     

Outros (especificar)     

 

Provisões 
    

Férias     

Auxílio doença     

Licença paternidade / maternidade     

Acidente do trabalho     

Aviso prévio     

13º salário     

Outros (especificar)     

Sub Total Despesas Trabalhistas 
    

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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Diversos % 

Cus
to 

Unitá
rio 

C
usto 
Mês 

C
usto 
Ano 

Armazenagem     

Logistica     

Equipamentos e Utensilos     

Manutenção dos equipamentos utilizados     

Treinamento e/ou reciclagem de pessoal     

Outros (especificar)     

Outros (especificar)     

Outros (especificar)     

Outros (especificar)     

Sub Total Diversos 
    

SUB TOTAL 
    

Impostos % 

Cus
to 

Unitá
rio 

C
usto 
Mês 

C
usto 
Ano 

PIS     

COFINS     

ICMS     

ISS     

CSLL     

IRPJ     

Sub Total Impostos 
    

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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BDI     

 
 

TOTAL DE VENDA 

TIPO DE 
CARDÁPIO 

DESCRIÇÃO DO 
CARDÁPIO 

TIPO 
DE 

REFEIÇÃO 

QUANTI
DAD 

E 
REFEIÇÃO 

POR 
DIA 

20
0 DIAS 

LETIVOS 

VALOR 

UNITÁRI

O POR 

MERENDA 

(R$) 

VALO
R TOTAL 

(R
$) 

Cardápio 
1 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO CRECHE I 
- DESJEJUM/LANCHE 

DESJ
EJUM/LAN

CHE 

60 
120

00 
  

Cardápio 
2 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO CRECHE I 
- MERENDA 

MERE
NDA 

60 
120

00 
  

Cardápio 
3 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO CRECHE II 
A CRECHE IV - 
DESJEJUM/LANCHE 

DESJE
JUM/LANCH

E 

3485 
697

000 
  

Cardápio 
4 

REFEIÇÃO 
CARDÁPIO CRECHE II 
A CRECHE IV - 
MERENDA 

 3485 
697

000 
  

Cardápio 
5 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO PRÉ FASE 
I E PRÉ FASE II - 
DESJEJUM/LANCHE 

MERE
NDA 

5562 
111

2400 
  

Cardápio 
6 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO PRÉ FASE 
I E PRÉ FASE II - 
MERENDA 

MERE
NDA 

5562 
111

2400 
  

Cardápio 
7 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
REGULAR - 
DESJEJUM/LANCHE 

DESJEJUM/
LANCHE 

15944 
318

8800 
  

Cardápio 
8 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
REGULAR - MERENDA 

MERE
NDA 

15944 
318

8800 
  

Cardápio 
9 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 

DESJ
EJUM 

1160 
232

000 
  

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
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CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
INTEGRAL - 
DESJEJUM 

Cardápio 
10 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
INTEGRAL - COLAÇÃO 

COLA
ÇÃO 

1160 
232

000 
  

Cardápio 
11 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
INTEGRAL - ALMOÇO 

ALMO
ÇO 

1160 
232

000 
  

Cardápio 
12 

FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO DO 
CARDÁPIO 
FUNDAMENTAL 
INTEGRAL - LANCHE 

LANC
HE 

1160 
232

000 
  

TOTAL       
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E  

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais o pleno conhecimento e aceitação de todas 

as regras e das condições gerais do Edital e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, bem como conhece e atende a todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no referido Edital e que todas as declarações são verídicas, assim 

como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assumindo como firmes e verdadeiras a responsabilidade pelas transações 

que forem efetuadas. Declara, ainda, que a proposta está em conformidade com as 

exigências deste instrumento convocatório.  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no Edital, que 

até a presente data não existem fatos supervenientes e/ou impeditivos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública e que não consta nos seguintes cadastros oficiais:  

• Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da União); 

• CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça);  

• CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CJU 

(Controladoria Geral da União); 

• CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU 

(Controladoria Geral da União); 

• Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de 

Sinop/MT. 

Juntamente com esta declaração deverá ser apresentada a certidão de Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica, disponível através do site https://certidoes-

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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apf.apps.tcu.gov.br/, expedida em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

prevista para abertura do certame. 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS E DE TRABALHO NÃO DEGRADANTE 

(Razão social da licitante) ____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, IV, da Lei Federal 14.133/2021, e que, 

se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, bem como não possui empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, além de atender à Lei Municipal 3.502/2025, que 

dispõe sobre a reserva de vagas de emprego para mulheres vítimas de violência doméstica 

e familiar. 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

(Razão social da licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, declara para fins do disposto no Edital, do Pregão Eletrônico nº 

____/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Razão social da licitante)_____________________, CNPJ nº __________, 

declara, para fins do disposto no art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declara, ainda, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital não foi 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Município/UF, ___ de ______________ de 2026. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa, nome e cargo) 
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ANEXO IV 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

Preâmbulo 

 

O MUNICÍPIO DE SINOP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 15.024.003/0001-32, com sede administrativa à Avenida das Embaúbas, n° 1386, na 

cidade de Sinop/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO 

DORNER, brasileiro, viúvo, empresário, portador da CI/RG nº 0607820-6 SSP/MT e CPF/MF 

nº 127.091.159-72, residente e domiciliado na Avenida dos Jacarandás, nº 3584, Setor 

Comercial, CEP 78.550-248, na cidade de Sinop/MT, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

Eletrônica, para Registro de Preços, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta Ata de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 

359/2023 e em conformidade com as disposições a seguir. 

Cláusula Primeira 

DO OBJETO 

1.1. Através da presente Ata ficam registrados os preços para Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de refeição escolar, executado 

através de serviços contínuos, incluindo o pré-preparo e preparo da alimentação, 

com o fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais insumos, 

preparação nos locais de consumo, logística, supervisão, prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva das estruturas físicas, equipamentos e 

utensílios utilizados, para atender os alunos das unidades educativas da 

Prefeitura Municipal de Sinop/MT, sob gestão do Setor de Alimentação Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme descrição constante no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2026, que é parte integrante 

desta Ata, bem como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente 

da transcrição, abaixo especificados. 
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1.2. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação dos itens 

indicados na tabela do item 2.1., nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico n.º 10/2026, que integram este 

instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

 

1.3.A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente motivada. 

 

Cláusula Segunda 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, CONTATOS, 

REPRESENTANTE) 

ITEM GRUPO ÚNICO 

X 

Especificação Marca Und. Qtd. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 

         

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta no Anexo V. 

Cláusula Terceira 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E  

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O Órgão Gerenciador será o MUNICÍPIO DE SINOP. 

3.2. Além do Órgão Gerenciador não há órgãos e entidades públicas participantes do 

Registro de Preços. 
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3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

3.4. A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor cujas atribuições são 

relativos aos aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo da contratação 

com toda a documentação relativa à sua execução e fiscalização, acompanhar a 

manutenção das condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre 

as irregularidades encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção 

administrativa, promover a gestão documental, etc, conforme estabelecido no Decreto 

Municipal n.º 359/2023. 

3.5. A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são 

relativas à execução do objeto contratual, conforme estabelecido no Decreto Municipal n.º 

359/2023. 

3.6. SME - Secretaria Municipal de Educação:  

3.6.1. Fiscal: Sônia Pereira Alexandre Fernandes, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, sob a Matrícula nº 6202.  

3.6.2. Suplente: Rogério Batista Ribeiro, ocupante do cargo de Diretor Geral, sob a 

Matrícula nº 16769.  

3.7. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será elaborado o plano de 

fiscalização que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual 

e constará as estratégias de execução e fiscalização, conforme estabelecido no Decreto 

Municipal n.º 359/2023. 

3.8. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

meio de instrumentos de controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos 

seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação à Ata de Registro de Preços, com a verificação 

dos prazos de execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; e  
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f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

3.8.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá verificar ainda os impactos sobre o 

pagamento, nas situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

3.8.2. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo 

fornecedor, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual.  

3.9. O serviço será recebido provisoriamente de imediato e para tanto deverá observar 

se o serviço está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o 

previsto em contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como 

observar se o serviço está sendo entregue em perfeitas condições. 

3.10. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, 

conferência da autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

3.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 e 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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3.16. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico 

do fornecedor, devendo a contratada informar em seus documentos as informações 

necessárias para tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

Cláusula Quarta 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

Municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços 

poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do Órgão Gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O Órgão Gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 

de vigência da Ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo Órgão Gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os 

participantes. 
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 

e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à Ata de Registro de Preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

4.9. De acordo com o art. 471, XIII, do Decreto Municipal 359/2023, é vedada a participação 

do órgão ou entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de quejá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

Cláusula Quinta 

DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

CADASTRO DE RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e observado o seguinte: 

5.1.1.Ocorrendo a prorrogação da ata de registro de preços, poderá haver a 

renovação do quantitativo inicialmente registrado, conforme CONSULTA/PROCESSO Nº 

196.139-0/2025 TCE-MT – RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF, 

desde que: a) seja comprovado o preço vantajoso; b) a prorrogação da ata de registro de 

preços ocorra dentro do prazo de sua vigência; c) a renovação não ultrapasse os 

quantitativos originais dos bens e serviços; d) haja prévia consulta e aceitação do 

fornecedor. 

5.1.2. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do Contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5.5. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 

o do vencimento. 

 
5.6. A Administração não poderá prorrogar a Ata de Registro de Preços quando o 

fornecedor tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão 

temporária ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

Cláusula Sexta 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação (IPCA/IBGE); 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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Cláusula Sétima 

DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao Órgão Gerenciador a alteração do preço registrado antes do pedido 

de fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas, que passará por análise 

contábil e jurídica do Órgão Gerenciador, cabendo à Autoridade Competente para a 

homologação da licitação para registro de preços a decisão sobre o pedido. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento 
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do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 0. e no item 0., o Órgão Gerenciador 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado e será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços. 

7.2.6. O Órgão Gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Cláusula Oitava 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de 

Preços poderão ser remanejadas pelo Órgão Gerenciador entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O Órgão Gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.6. e 4.7. desta 

Ata de Registro de Preços. 
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8.5. Competirá ao Órgão Gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão Gerenciador, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

Cláusula Nona 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. For liberado; 

9.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado;  

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração Pública Municipal. 

9.1.6.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

9.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

mailto:licitacao@sinop.mt.gov.br


 

 

Av. das Embaúbas, nº 1386, Setor Comercial, Sinop/MT, CEP 78550-206, Caixa Postal 500 

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br 

P
ág

in
a8

1
 

 P
ág

in
a8

1
 

 

P
ág

in
a8

1
 

 P
ág

in
a8

1
 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0. será formalizado por 

despacho do Órgão Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão Gerenciador, 

em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  

9.5. De acordo com o art.492 do Decreto Municipal 359/2023, a Ata de Registro de 

Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Órgão Gerenciador: 

 
9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

 
9.5.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 
9.5.3. Por fato superveniente, decorrente dos casos de: 

 
9.5.3.1. força maior, 

 
9.5.3.2. caso fortuito; 

 
9.5.3.3. fato do príncipe; 

9.5.3.4. em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado. 

 
9.5.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 

Cláusula Décima 

DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a Ata.  

10.2. É da competência do Órgão Gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1., dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

10.4. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

o licitante ou o contratado que, com dolo ou culpa:  

10.4.1.  Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

10.4.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.4.3. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

10.4.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

10.4.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, em especial quando: 

10.4.5.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.4.5.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.4.5.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.4.5.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.4.5.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital.  

10.4.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

bem como recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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10.4.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.4.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou durante a execução da Ata de Registro de 

Preços; 

10.4.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro 

de Preços; 

10.4.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.4.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.4.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.4.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

10.4.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.5. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.13/2021, serão aplicadas ao responsável 

pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.5.1. Advertência;  

10.5.2. Multa (moratória e/ou compensatória); 

10.5.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.5.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação 

oficial. O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 

processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o Decreto 

Municipal n.º 360/2023. 

10.7.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

para os itens 10.1.4. e 10.1.5. 

10.7.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 

caso de: recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual, quando for o 

caso, e no caso do item 10.1.6. 

10.7.3. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 

objeto não executada/inadimplente, no caso do item 10.1.1. 

10.7.4. De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de 

Registro de Preços, nos casos do item 10.1.3. 

10.7.5. De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor contratado, nos 

casos previstos nos itens 10.1.2., 10.1.7., 10.1.8., 10.1.9., 10.1.10., 10.1.11. e 10.1.12. 

10.8. A sanção de multa moratória será aplicada à licitante/contratada que entregar o 

objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, tal qual solicitado, porém com 

atraso injustificado em relação ao prazo fixado na Ata de Registro de Preços, e será 

aplicada nos seguintes percentuais: 

10.8.1. De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços, 

até 10 (dez) dias de atraso. 

10.8.2. De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 

primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 

parcela executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 

10.8.3. De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 

primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 

executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 

10.8.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 

apresentadas pelo Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a 

contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 
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10.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 13 do Decreto 

Municipal n.º 360/2023.  

10.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

com a Administração Pública Municipal, direta ou indireta, quando justificar a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção nele referida, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 16 do Decreto Municipal n.º 360/2023.  

10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção 

à advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 

licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, 

conforme Decreto Municipal n.º 360/2023. 

10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua 

motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão. 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.14. A aplicação das sanções previstas no item 10.2., alíneas “b”, “c”, “d” e “e” 

admitem a reabilitação da licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos e poderá ser requerida pela parte, quando couber: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

10.15. A aplicação das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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Cláusula Décima Primeira 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

11.1.O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica 

de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, separadamente por unidade 

orçamentária e subdividida nas seguintes categorias de contratações: I - fornecimento de 

bens; II - locações; III - prestação de serviços; e IV - realização de obras, conforme 

determina o Decreto Municipal nº 129/2024. 

11.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão 

do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 

11.3.Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto do gasto e atesto por 

servidor designado. 

11.4.Para os fins de liquidação, deverá ser observado o dispositivo no artigo 63 da Lei 

n° 4.320 de 17 de março de 1964 e instrução normativa 38/2009, certificando-se do 

adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

11.5.Os prazos para que sejam efetuados os pagamentos serão limitados a: 

➢ até 10 dias para a liquidação e encaminhamento para pagamento, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela unidade 

Administrativa responsável pela despesa; 

➢ até 20 dias para pagamento, a contar da liquidação; 

➢ após a liquidação, o órgão responsável deverá encaminhar o processo para 

pagamento em até 3 dias a contar da data do atesto, respeitado o prazo definido (até 

10 dias para liquidação e encaminhamento). 

11.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será 

computado no prazo para liquidação e pagamento. 

11.7.Na hipótese de caso fortuito ou força maior, que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 
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11.8.Previamente ao pagamento, a administração deve verificar a manutenção das 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação 

direta, bem como eventual aplicação de sanção administrativa. 

11.8.1. verificadas quaisquer irregularidades, a administração deverá notificar o 

fornecedor contratado para que regularize a sua situação, sem prejuízo do 

prosseguimento do processo de pagamento; 

11.9.A permanência da condição de irregularidade devidamente notificada 

anteriormente sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela administração, 

culminará em suspensão dos pagamentos e rescisão contratual, sem prejuízo da apuração 

de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e 

ampla defesa. 

11.10.É facultada a retenção ad cautelam dos créditos decorrentes do contrato, até o 

limite dos prejuízos causados a administração pública e das multas aplicadas de acordo 

com a Lei Federal 14.133 de 2021, regulamento municipal próprio sobre o tema. 

11.11. Em caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, devidos pela CONTRATANTE, 

entre o término do prazo para pagamento e a data do efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365      I = 6/ 100 / 365      I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

11.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

11.13.Para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 

Constituição Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, 
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observará o disposto no art. 64, da Lei Federal n.º 9.430/1996, no art. 15 da Lei n.º 

9.249/1995, a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, e, também 

Instrução Normativa RFB n.º 1663/2016, e por fim Instrução Normativa RFB n.º 2145/2023, 

com a consequente retenção na fonte do imposto sobre a renda incidente sobre os 

pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 

11.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

11.15. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

11.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

11.18. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

11.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

11.19.1. O prazo de validade; 

11.19.2. A data da emissão;  

11.19.3. Os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante;  

11.19.4. O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços;  

11.19.5. O valor a pagar; e  
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11.19.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.20. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da Contratante. 

11.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

11.22. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

11.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a 

Contratada não regularize sua situação. 

11.24. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.25. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

11.26. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

11.27. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

11.28. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, 

correrão a cargo das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato 

ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no Edital. 

Secretaria Municipal de Educação 

2037.3.3.90.39.00.00.15000000000 Merenda Escolar – Ensino Fundamental – Recurso 
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Próprio 

2038.3.3.90.39.00.00.15000000000 Merenda Escolar – Educação Infantil – Recurso 
Próprio 

 

Cláusula Décima Segunda 

DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1.A implantação acontecerá em etapa única, em até 30 dias após a assinatura do 

contrato. Neste período de transição, a CONTRATADA deverá contratar, treinar e alocar 

todo o seu quadro de cozinheiras nas Unidades Educativas conforme estabelecido no item 

7.2.8.6 do Termo de Referência, assumindo integralmente a execução dos serviços de 

preparo da alimentação escolar. 

12.2.A contratada deverá constituir escritório no município, em até 30 dias após a 

assinatura do contrato e manter durante o fornecimento do objeto desta Licitação. 

12.3.Durante a fase de mobilização, a contratada deverá adotar as seguintes 

providências para levantamento patrimonial das cozinhas escolares: 

12.3.1. Realizar, em conjunto com o Setor de Alimentação Escolar e a Central de 

Distribuição/Almoxarifado da SME, o inventário patrimonial dos equipamentos, utensílios e 

estruturas físicas localizados exclusivamente nas cozinhas das unidades educativas 

abrangidas pelo contrato; 

12.3.2. O inventário deverá ser concluído no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 

assinatura do contrato, lavrado em formulário-padrão da SME, com assinatura de 

representantes da contratada, do Setor de Alimentação Escolar e da gestão da unidade 

escolar; 

12.3.3. O documento deverá conter a relação detalhada dos bens existentes nas 

cozinhas, incluindo estado de conservação, funcionalidade e localização, por unidade; 

12.3.4. Cópia do inventário será arquivada no processo de fiscalização contratual e 

servirá como referência para a execução das obrigações de manutenção preventiva e 

corretiva pela contratada; 

12.3.5. A contratada será responsável pela guarda, conservação e uso adequado dos 

bens localizados nas cozinhas escolares, respondendo por danos, extravios ou omissões 

não justificadas, conforme estabelecido contratualmente. 

12.4.Do sistema digital de controle da alimentação escolar 

12.4.1. Etapa de Planejamento: 

12.4.1.1.Levantamento das unidades educativas. 
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12.4.1.2.Definição dos parâmetros técnicos e infraestrutura necessária (internet, 

energia, equipamentos). 

12.4.1.3. Escolha e homologação da tecnologia (biometria digital ou reconhecimento 

facial). 

12.4.1.4. Reunião de alinhamento entre contratada e Secretaria Municipal de 

Educação (SME). 

12.5.Instalação e Configuração do Sistema: 

12.5.1. Entrega e instalação dos dispositivos nas unidades educativas, incluindo todo 

hardware necessário (computadores, tablets, leitores biométricos ou faciais, e demais 

equipamentos de tecnologia, etc.) para operacionalização completa do sistema, fornecidos 

pela CONTRATADA e sob sua total responsabilidade durante a vigência do contrato. 

12.5.2. Configuração do sistema de aferição e coleta de dados em cada escola. 

12.5.3. Integração com plataforma online acessível pela SME (com login/senha por 

unidade). 

12.5.4. Testes iniciais para verificar funcionamento e conectividade. 

12.6.Cadastramento dos Estudantes e Integração dos Dados: 

12.6.1.Agendamento e execução do cadastramento biométrico ou facial dos 

estudantes por unidade educativa. 

12.6.2. Treinamento dos operadores escolares para registro de novos usuários e 

operação básica do sistema. 

12.6.3. Geração de base de dados dos estudantes com vinculação à unidade e turma. 

12.7.Início da Operação Regular: 

12.7.1.Início da aferição diária: registro de entrada no refeitório com verificação 

biométrica/facial, incluindo data, hora, unidade escolar, identificação do aluno, e tipo de 

refeição. 

12.7.2. Apontamento automático de cada refeição servida, com registro individual 

vinculado ao cadastro do aluno. 

12.7.3. Registro específico de repetições, quando houver, exigindo nova validação 

biométrica/facial. 

12.7.4. Geração de relatórios automáticos e consolidados por turno, dia e unidade até 

às 16h do mesmo dia. 
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12.7.5. As Auxiliares de Nutrição Escolar, no exercício de suas atribuições de 

acompanhamento previstas nas Leis Municipais nº 568/1999 e LC 62/2011, terão acesso 

aos relatórios para fins de verificação presencial da conformidade dos dados registrados. 

12.8.Monitoramento e Suporte Contínuo de forma permanente: 

12.8.1. Suporte técnico remoto e presencial, sob responsabilidade da contratada. 

12.8.2. Atualizações no sistema conforme necessidades apontadas pela SME. 

12.8.3. Garantia de acesso da SME a relatórios em tempo real ou posteriormente, 

com: Quantitativo diário de refeições, Quantidade de repetições, Frequência alimentar por 

estudante. 

12.8.4. Contingência para operação em modo offline em caso de falha de 

conectividade, com sincronização posterior. 

12.9.Avaliação e Melhoria Contínua: 

12.9.1. Reuniões de acompanhamento entre SME e empresa contratada. 

12.9.2. Ajustes no sistema conforme feedback das escolas. 

12.9.3. Atualização do banco de dados com entrada e saída de alunos. 

 

Cláusula Décima Terceira 

DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. São obrigações da Contratante, além das constantes no Termo de Referência: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o Edital e o Termo de Referência; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

na Ata de Registro de Preços; 

13.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação e o cumprimento 

das obrigações pela Contratada; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços e no Termo 

de Referência; 
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13.1.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de 

Preços;  

13.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

13.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 dias; 

13.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

13.1.10. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos serviços objetos 

desta licitação; 

13.1.11. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do objeto; 

13.1.12. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega 

da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal. 

13.2. São obrigações da Contratada, além das constantes no Termo de Referência: 

13.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus 

Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto; 

13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990); 

13.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 

Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, os bens nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

13.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

13.2.7. Comunicar ao Fiscal da Ata qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 

13.2.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

13.2.9. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação;  

13.2.10. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

13.2.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

13.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento da contratação;  

13.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

13.2.16. Prestar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de 

Referência; 
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13.2.17. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corretamente o 

item, e número de empenho, o número do processo de compras, dados bancários para 

depósito. As notas fiscais serão liberadas para pagamento somente quando, estiver 

devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável. 

13.2.18. Pagar todos os tributos, encargos, custos e despesas, dentre outros, que 

incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

Cláusula Décima Quarta 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

____/2026, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da empresa classificada em 

primeiro lugar no certame supranumerado. 

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

Princípios Gerais dos Contratos. 

14.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

14.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

n.°14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, assim como no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso. 

Cláusula Décima Quinta 

DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, como 

único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preços 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
MUNICÍPIO DE SINOP 
ROBERTO DORNER 
Prefeito Municipal  

 
EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO 

(Futura contratada) 
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ANEXO V 

 CADASTRO RESERVA  

 

 

1.1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

I

TEM 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, 

CONTATOS, REPRESENTANTE) 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

1.2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

I

TEM 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTA BANCÁRIA, 

CONTATOS, REPRESENTANTE) 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Prazo de 

garantia 

ou 

validade 
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